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Requerente: Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Território 

  

1. O pedido 

 

1.1. José de Sousa Cunhal Sendim, advogado, requereu, do Secretário de Estado 

da Administração Local e Ordenamento do Território, a prestação de diversas 

informações respeitantes à Urbanização promovida por “Vila d´Hélio”, na praia  

do Pintadinho – Ferragudo – Lagoa, e de fotocópias de múltipla documentação, 

relativa à mesma urbanização. 

 

1.2. O Secretário de Estado, no âmbito do nº 2 (erroneamente  referido como nº 3), 

do artigo 15º, da LADA, pede parecer à CADA. 

   

2. O Direito 

 

2.1 Estamos inequivocamente perante documentos administrativos, sem qualquer 

reserva de acesso, tal como os define o nº 1 do artigo 4º, da LADA. 

 

2.2 E está excluída a situação prevista no nº 5, do artigo 7º, da mesma lei (“O 

acesso a documentos constantes de processos não excluídos ou a 

documentos preparatórios de uma decisão é deferido até à tomada da decisão, 

ao arquivamento do processo ou ao decurso de um ano após a sua 

elaboração”), pois que é o próprio Secretário de Estado que se dirige à CADA 

no âmbito e para os efeitos do nº 2, do artigo 15º, da LADA. 

 

2.3 Assim, é liquido o direito de acesso relativamente a todos os documentos 

referidos pelo requerente. 



2.4 Quanto às informações pelo mesmo pedidas, a administração não tem a 

obrigação de as elaborar, se acaso não estiverem vertidas em qualquer 

documento, mas se entender fazê-lo ou se existir documento que as contenha, 

deverá facultar o seu acesso. 

 

3. Parecer 

 

A Comissão de Acesso aos  Documentos Administrativos é de parecer que o 

Senhor Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Território 

deve facultar o acesso, por fotocópia, como é pedido pelo requerente, José de 

Sousa Cunhal Sendim, a todos os documentos por ele relacionados, assim como 

às informações que o mesmo pede, desde que vertidas em qualquer documento 

existente ou que a Administração, embora não obrigada a isso, decida elaborar. 

 

Lisboa, 20 de Outubro de 1999. 

 

Silva Marques (Relator)  – José Magalhães – Narana Coissoró – Francisco de Brito – 

Renato Gonçalves – Branca Amaral – Amadeu Guerra – Castro Martins (Presidente) 

 

 


